
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2019 
 
 

ESCLARECIMENTO 01 
(Encaminhado por e-mail no dia 07/01/2020) 

 
 
 
Mensagem da licitante: 
 
“... 

1. Quantidade Estimada. 

Conforme a imagem anexa a este e-mail, na área para oferecimento da proposta, na coluna "quantidade estimada" 

está previsto apenas 01 (uma) quantidade de previsão de serviços a serem realizados no presente contrato, o que é 

contraditório ao que é previsto no Anexo II (Planilha de Preço) e Anexo IV (Minuta do Contrato), os quais preveem a 

quantidade de 356 (trezentos e cinquenta e seis) cálculos no referido contrato. Este problema acaba obrigando o 

fornecedor a cadastrar no site de compras governamentais a sua proposta de valor total pelos serviços com o mesmo 

valor do serviço unitário, o que é incompatível com as previsões editalícias.  

 

2. Declaração de ciência. 

O segundo esclarecimento é referente a marcação da ciência pelo fornecedor que este concorda com as condições 

do edital. Conforme imagem anexa a este e-mail o fornecedor registra com "sim" à resposta da referida ciência, mas 

o site não salva a marcação. Desta forma, solicitamos esclarecimentos sobre o referido problema e, eventualmente, 

que fique registrado a nossa concordância com os termos do contrato. 

...” 

 
 

 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
Resposta:  
 

Seguem os esclarecimentos: 

1) De fato, há apenas 1 quantidade sendo que o Edital prevê o total de 356 unidades. Dessa forma, solicito que 

considere o valor unitário como valor global para fins de preparação da proposta e participação no certame através 

do Portal de Compras Governamentais. Na apresentação do documento do Anexo II (Planilha de Preços) deve ser 

discriminado o valor unitário e o valor global, este último equivalente ao melhor lance do licitante durante a sessão 

pública. 

O licitante que cadastrar no Portal seu valor unitário igual ao valor global não será desclassificado. 

2) Solicito tratar esta questão diretamente com os responsáveis pela gestão do Portal de Compras Governamentais. 

A Finep, assim como os licitantes, é apenas uma usuária do Portal. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Felipe Mazza Mascarenhas 

Equipe de Apoio 


